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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI NQ 690 

De 21 de outubro de 1.')58 
• 

Dispõe sôbre a denominação de Rua (veta 
do) La Salle,, à via pÚblica da séde dÕ 
r.:unicÍpio.-

O PR-nEITO DO T"""'"·'In"'nro n~ .• n ,..., """'"". -L.:'' "'·ul• vLJ. .; -"-''-.'l.i'--"-'"'c!b.:.,~, -"'.!!: 
tado de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câc:ua I.:uni 
cipal, em sessao de 13 de outubro de L:58, promulga a se;uin
te lei: 

Artigo lQ - '<'ica denominada Rua (vetado) 
La Salle,, a via pÚblica da séde do l"unicÍpio, atualmente co
nhecida por Caminl10 do Posto Zootécnico, com início na Aveni
da Francisco Aranha do Amaral e término no balão da Avenida 
Bento de Abreu, fronteiriço à Estação de Tratamento de Água.-

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na 
dáta de sua públicação, revogadas as disposições em contrário. 

I'refei tura do JC:uni cípio de Araraq_uara, aos 21 (vinte e um) de 
outubro de 1958 (mil, novecentos e cinq_üenta e oito).-

ROMULO LUI'O 
-!'refeito Kuniciral-

I'Úblicada na Dire l;oria do Expediênte e :::'essoal, na r!áta ;31l.pra. 

DR. CANDIDO DE BARêcOCl 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal-

Registrada à fl. 410, do livro coLpetente nº 3.-
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